
      

 

 

  

 

 

PORTARIA FAUUSP Nº 06, de 08 de fevereiro de 2023 
 

 

Dispõe sobre a eleição de um representante titular e 

respectivo suplente dos servidores técnicos e 

administrativos, junto à Comissão de Inclusão e 

Pertencimento (CIP) da Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo da Universidade de São Paulo. 

 

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (FAU/USP), 

Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira, em virtude do disposto na Resolução CoIP nº 8323, de 

21.09.2022, artigo 1º, item III e em conformidade com o artigo 233 do Regimento Geral da USP, 

usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte: 

 

PORTARIA 

 

Artigo 1º - A eleição de 1(um) representante titular e respectivo suplente dos servidores técnicos 

e administrativos, junto à Comissão de Inclusão e Pertencimento da FAU, processar-se-á em 

uma única fase, dia 27 de março de 2023, das 8h às 23h59 min., por meio de sistema eletrônico 

de votação e totalização de votos adotado pela Universidade (Sistema Helios Voting). 

 

Parágrafo único – Tendo em vista a Circ.SG/58, de 13 de setembro de 2022, não haverá 

disponibilização de votação convencional. 

 

Artigo 2º - O representante dos servidores técnicos e administrativos e seu respectivo suplente 

serão eleitos pelos seus pares mediante voto direto e secreto. 

§ 1º - Poderá ser eleito até 01 (um) representante e respectivo suplente, para mandato de 01 

(um) ano, este fixado a partir da convocação para primeira reunião da CIP-FAU, admitindo-se 01 

(uma) recondução. 

§ 2º - Não poderá votar e ser votado(a) o(a) servidor(a) que, na data da eleição, estiver 

suspenso(a) em razão de infração disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade 

para exercer cargo, emprego ou função em órgãos externo à USP. 

§ 3º - O(A) servidor(a) que for docente ou aluno da USP não será elegível para a representação 

dos servidores técnicos e administrativos, garantido o direito de voto. 

 

Artigo 3º - A condução do processo eleitoral ficará a cargo da Comissão Eleitoral Permanente da 

FAUUP, sob a presidência da Sra. Sueli Maria da Silva. 
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DA INSCRIÇÃO 

 

Artigo 4º - A Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP receberá, a partir da data da publicação 

desta Portaria, até às 17h do dia 10 de março de 2023, exclusivamente no e-mail  

cepfau@usp.br, as inscrições realizadas em requerimento próprio dirigido à CEP-FAUUSP, 

disponível na página https://www.fau.usp.br/administracao/comissoes/cep/. 

 

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas estabelecidas por esta 

Portaria serão deferidos pela Comissão Eleitoral Permanente. 

 

§ 2º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado na página da 

Unidade, em 13 de março de 2023. 

 

§ 3º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição deverão ser encaminhados à 

Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP, por e-mail (cepfau@usp.br), até às 17h do dia 16 de 

março de 2023. A decisão será divulgada na página da Unidade 

(https://www.fau.usp.br/administracao/comissoes/cep/), dia 17 de março de 2023. 

 

§ 4º - Os nomes dos(as) candidatos(as) na cédula serão exibidos em ordem alfabética. 

 

DA VOTAÇÃO, DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO, TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA E RESULTADO 

 

Artigo 5º - A Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP encaminhará aos eleitores, dia 24 de 

março de 2023, em seu e-mail institucional, o endereço eletrônico do sistema de votação e a 

senha de acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto. 

 

Artigo 6º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma candidatura. 

 

Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e a 

inviolabilidade. 

 

Artigo 8º - Não é permitido o voto por procuração. 

 

Artigo 9º - A totalização dos votos da eleição será divulgada na página da Unidade 

(https://www.fau.usp.br/administracao/comissoes/cep/), dia 28 de março de 2023. 

Parágrafo único - Será considerada eleita a candidatura mais votada, figurando como suplente 

a mais votada a seguir. 

Artigo 10 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate: 

I – o maior tempo de serviço na USP; 

II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria; 

III – o servidor mais idoso. 
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Artigo 11- Ao final dos trabalhos, será redigida e lavrada a ata de apuração, que será assinada 

pela presidente da Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP. 

 

Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 9º, cabe recurso, sem efeito suspensivo, no 

prazo de três dias úteis. 

 

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá ser encaminhado por e-

mail à Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP (cepfau@usp.br), até às 17h do dia 31 de 

março de 2023, e será decidido pela Comissão Eleitoral Permanente da FAUUP. 

 

Artigo 13 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos de pronto pela Comissão Eleitoral 

Permanente da FAUUP. 

 

Artigo 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira 

Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAUUSP 
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Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 – Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, 
até as 10h do dia 14.04.2023, e será decidido pela Diretora.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

Prof.ª Dra. Regina Szylit
Diretor
 PORTARIA EE 016/2023
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1° - Fica designado o Professor Divane de Vargas 

para compor a Comissão Eleitoral Paritária que acompanhará a 
eleições de representantes discentes de pós-graduação normati-
zadas pela Portaria EE 014/2023 e 015/2023.

Artigo 2° - A eleição acontecerá seguindo o rito preconizado 
na Resolução nº 7265/16, sendo realizada através do sistema de 
votação eletrônica no dia 10 de abril de 2023.

Artigo 3° - A Comissão Eleitoral Paritária também é com-
posta por um estudante de pós-graduação, eleito por seus pares, 
a saber: Rafael Rodrigo da Silva Pimentel

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023.
Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 017/2023
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1° - Ficam designadas a Professora Maria de Fátima 

Fernandes Vattimo e as funcionários Grazielle Cristina Bozi 
Costa e Livia Musse Bezerra, sob a presidência da docente supra 
mencionada, para constituirem a mesa apuradora e receptora da 
eleição de representantes discentes de pós-graduação normati-
zadas pela Portarias EE 014/2023 e 015/2023, a realizar-se no 
dia 10 de de abril de 2023.

Artigo 2° - Os membros da mesa receptora e apuradora, 
referidos no artigo 1°, apresentarão à Diretoria da Escola de 
Enfermagem, na mesma data da eleição, a ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, por eles assinada, da qual consta-
rão o local e horário da eleição, composição da mesa, número 
de eleitores, número de votantes e resultado do pleito, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas para 
apreciação posterior

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023 .
Prof.a Dr.a Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Processo: 22.1.02908.03.8
Convênio nº Mercúrio: 48241
Convênio Acadêmico Internacional
Contratante: Escola Politécnica da USP - EPUSP
Contratado: Silesian University of Technology (SUT) - Polite-

chnika Slaska, Polônia
Objeto: Cooperação acadêmica nas áreas de Engenharia, 

a fim de promover o intercâmbio de docentes/pesquisadores, 
estudantes de pós-graduação, estudantes de graduação (com 
reconhecimento mútuo de estudos) e membros da equipe 
técnico-administrativa das respectivas instituições, de maneira 
consistente com as metas e princípios aqui definidos.

Data da assinatura: 26/01/2023
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 PORTARIA FAUUSP Nº 06, de 08 de fevereiro de 2023
Dispõe sobre a eleição de um representante titular e res-

pectivo suplente dos servidores técnicos e administrativos, junto 
à Comissão de Inclusão e Pertencimento (CIP) da Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Uni-
versidade de São Paulo (FAU/USP), Prof. Dr. João Sette Whitaker 
Ferreira, em virtude do disposto na Resolução CoIP nº 8323, de 
21.09.2022, artigo 1º, item III e em conformidade com o artigo 
233 do Regimento Geral da USP, usando de suas atribuições 
legais, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º - A eleição de 1(um) representante titular e res-

pectivo suplente dos servidores técnicos e administrativos, junto 
à Comissão de Inclusão e Pertencimento da FAU, processar-se-á 
em uma única fase, dia 27 de março de 2023, das 8h às 23h59 
min., por meio de sistema eletrônico de votação e totalização de 
votos adotado pela Universidade (Sistema Helios Voting).

Parágrafo único – Tendo em vista a Circ.SG/58, de 13 de 
setembro de 2022, não haverá disponibilização de votação 
convencional.

Artigo 2º - O representante dos servidores técnicos e admi-
nistrativos e seu respectivo suplente serão eleitos pelos seus 
pares mediante voto direto e secreto.

§ 1º - Poderá ser eleito até 01 (um) representante e respec-
tivo suplente, para mandato de 01 (um) ano, este fixado a partir 
da convocação para primeira reunião da CIP-FAU, admitindo-se 
01 (uma) recondução.

§ 2º - Não poderá votar e ser votado(a) o(a) servidor(a) que, 
na data da eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração 
disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade para 
exercer cargo, emprego ou função em órgãos externo à USP.

§ 3º - O(A) servidor(a) que for docente ou aluno da USP 
não será elegível para a representação dos servidores técnicos e 
administrativos, garantido o direito de voto.

Artigo 3º - A condução do processo eleitoral ficará a cargo 
da Comissão Eleitoral Permanente da FAUUP, sob a presidência 
da Sra. Sueli Maria da Silva.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 4º - A Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP 

receberá, a partir da data da publicação desta Portaria, até às 
17h do dia 10 de março de 2023, exclusivamente no e-mail 
cepfau@usp.br, as inscrições realizadas em requerimento próprio 
dirigido à CEP-FAUUSP, disponível na página https://www.fau.
usp.br/administracao/comissoes/cep/.

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pela 
Comissão Eleitoral Permanente.

§ 2º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 13 de março 
de 2023.

§ 3º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
deverão ser encaminhados à Comissão Eleitoral Permanente da 
FAUUSP, por e-mail (cepfau@usp.br), até às 17h do dia 16 de 
março de 2023. A decisão será divulgada na página da Unidade 
(https://www.fau.usp.br/administracao/comissoes/cep/), dia 17 
de março de 2023.

§ 4º - Os nomes dos(as) candidatos(as) na cédula serão 
exibidos em ordem alfabética.

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 
ficará assim constituída:

a) Comissão de Pós-Graduação: 01 (um) representan-
te discente e respectivo suplente.

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 
de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de pós-graduação na Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será 
recebido na Assistência Técnica Acadêmica a partir da data 
de divulgação desta Portaria, presencialmente ou pelo e-mail 
eleicoesee@usp.br , até as 12h do dia 03/04/2023, mediante 
declaração de que o candidato é aluno regularmente matricula-
do no curso de pós-graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação ou pelo 
sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 10h de 
04/04/2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, até 
9h do dia 07/04/2023. A decisão será divulgada na página da 
Unidade, até as 14h do dia 07/04/2023.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Assistência 
Técnica Acadêmica, no dia no dia 07/04/2022, às15h, permitida 
a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, às 8h do dia 10.04.2023, em seu e-mail, o endere-
ço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a 
qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na 
página da Unidade, no dia 19 de abril de 2022, às 10h.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 – Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, 
até as 10h do dia 14.04.2023, e será decidido pela Diretora.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

Prof.ª Dra. Regina Szylit
Diretor
 PORTARIA Nº 015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de pós-

-graduação junto à Comissão de Pós-Graduação Interunidades 
(EE/EERP).

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-

-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo 
II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 10/04/2023, 
das 9h às 23h59, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por um docente e um discente 
de pós-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados no programa de Pós-Graduação Interunida-
des de Doutoramento em Enfermagem EE/EERP.

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 
ficará assim constituída:

a) Comissão de Pós-Graduação Interunidades: 01 
(um) representante discente e respectivo suplente.

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 
de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de pós-graduação na Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será 
recebido na Assistência Técnica Acadêmica a partir da data 
de divulgação desta Portaria, presencialmente ou pelo e-mail 
eleicoesee@usp.br , até as 12h do dia 03/04/2023, mediante 
declaração de que o candidato é aluno regularmente matricula-
do no curso de pós-graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação ou pelo 
sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 10h de 
04/04/2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, até 
9h do dia 07/04/2023. A decisão será divulgada na página da 
Unidade, até as 14h do dia 07/04/2023.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Assistência 
Técnica Acadêmica, no dia no dia 07/04/2022, às15h, permitida 
a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, às 8h do dia 10.04.2023, em seu e-mail, o endere-
ço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a 
qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na 
página da Unidade, no dia 19 de abril de 2022, às 10h.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente de graduação ficará 
assim constituída:

• Comissão de Coordenação do Curso de Bacharelado: 04 
(quatro) representantes titulares (um por ano escolar).

• Comissão de Coordenação do Curso de Licenciatura: 
01(um) representante titular.

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 
de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de graduação na Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será 
recebido na Assistência Técnica Acadêmica a partir da data 
de divulgação desta Portaria, presencialmente ou pelo e-mail 
eleicoesee@usp.br , até as 12h do dia 03/04/2023, mediante 
declaração de que o candidato é aluno regularmente matricula-
do no curso de graduação da Unidade..

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema 
Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, às 10h de 
04/04/2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, até 
as 9h do dia 07/04/2023. A decisão será divulgada na página da 
Unidade, até as 14h do dia 07/04/2023.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Assistência 
Técnica Acadêmica, no dia 12 de abril de 2023, às 10h, permitida 
a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, às 8h do dia 13 de abril de 2022 em seu e-mail, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na 
página da Unidade, no dia 14 de abril de 2023 às 10h.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 – Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, 
até as 10 h do dia 19 de abril de 2023, e será decidido pela 
Diretora.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 012/2023
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1° - Fica designada a Professora Marina de Góes 

Salvetti para compor a Comissão Eleitoral Paritária que acom-
panhará a eleição de representantes discentes de graduação 
normatizada pela Portaria EE 011/2023.

Artigo 2° - A eleição acontecerá seguindo o rito preconizado 
na Resolução nº 7265/16, sendo realizada através do sistema de 
votação eletrônica no dia 13 de abril de 2023.

Artigo 3° - A Comissão Eleitoral Paritária também é com-
posta por um estudante de graduação, eleito por seus pares, a 
saber: Iasmin Cordeiro de Oliveira

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023.
Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 013/2023
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1° - Ficam designadas a Professora Maria de Fátima 

Fernandes Vattimo e as funcionários Grazielle Cristina Bozi 
Costa e Livia Musse Bezerra, sob a presidência da docente supra 
mencionada, para constituirem a mesa apuradora e receptora da 
eleição de representantes discentes de graduação normatizada 
pela Portaria EE 011/2023, a realizar-se no dia 13 de de abril 
de 2023.

Artigo 2° - Os membros da mesa receptora e apuradora, 
referidos no artigo 1°, apresentarão à Diretoria da Escola de 
Enfermagem, na mesma data da eleição, a ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, por eles assinada, da qual consta-
rão o local e horário da eleição, composição da mesa, número 
de eleitores, número de votantes e resultado do pleito, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas para 
apreciação posterior

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023 .
Prof.a Dr.a Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA Nº 014 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

pós-graduação junto à Comissão de Pós-Graduação da Escola 
de Enfermagem da USP (EEUSP).

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-

-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo 
II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 10/04/2023, 
das 9h às 23h59, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por um docente e um discente 
de pós-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos programas de pós-graduação.

Artigo 4º - A representação discente de graduação ficará 
assim constituída:

a) CTA: 01 (um) representante discente e respectivo suplen-
te.

b) CG: 02 (dois) representantes discentes e respectivos 
suplentes.

c) CCEX: 01 (um) representante discente e respectivo 
suplente.

d) CCINT: 01 (um) representante discente e respectivo 
suplente.

e) Conselho do Departamento ENO: 01 (um) representante 
discente e respectivo suplente.

f) Conselho do Departamento ENC: 01 (um) representante 
discente e respectivo suplente.

g) GAP: 02 (dois) representantes titulares.
Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 

de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de graduação na Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será 
recebido na Assistência Técnica Acadêmica a partir da data 
de divulgação desta Portaria, presencialmente ou pelo e-mail 
eleicoesee@usp.br , até as 12h do dia 03/04/2023, mediante 
declaração de que o candidato é aluno regularmente matricula-
do no curso de graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo

Serviço de Graduação ou pelo Sistema Júpiter.
§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 

com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, às 10h de 
04/04/2023.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, até 
as 9h do dia 07/04/2023. A decisão será divulgada na página da 
Unidade, até as 14h do dia 07/04/2023.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Assistência 
Técnica Acadêmica, no dia

07/04/2022, às15h, permitida a presença de interessados.
DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia 10.04.2023, às 8h, em seu e-mail, o endere-
ço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a 
qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será divulga-

da na página da Unidade, no dia 11/04/2023, às 10h.
Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 – Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, 
até as 10h do dia 14.04.2023 e será decidido pela Diretora.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 009/2023
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1° - Fica designada a Professora Marina de Góes 

Salvetti para compor a Comissão Eleitoral Paritária que acom-
panhará a eleição de representantes discentes de graduação 
normatizada pela Portaria EE 008/2023.

Artigo 2° - A eleição acontecerá seguindo o rito preconizado 
na Resolução nº 7265/16, sendo realizada através do sistema de 
votação eletrônica no dia 10 de abril de 2023.

Artigo 3° - A Comissão Eleitoral Paritária também é com-
posta por um estudante de graduação, eleito por seus pares, a 
saber: Iasmin Cordeiro de Oliveira

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023.
Profa. Dra. Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 010/2023
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1° - Ficam designadas a Professora Maria de Fátima 

Fernandes Vattimo e as funcionários Grazielle Cristina Bozi 
Costa e Livia Musse Bezerra, sob a presidência da docente 
supra mencionada, para constituirem a mesa apuradora e 
receptora da eleição de representantes discentes de graduação 
normatizada pela Portaria EE 008/2023, a realizar-se no dia 10 
de abril de 2023.

Artigo 2° - Os membros da mesa receptora e apuradora, 
referidos no artigo 1°, apresentarão à Diretoria da Escola de 
Enfermagem, na mesma data da eleição, a ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, por eles assinada, da qual consta-
rão o local e horário da eleição, composição da mesa, número 
de eleitores, número de votantes e resultado do pleito, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas para 
apreciação posterior

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023 .
Prof.a Dr.a Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA Nº 011 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de gra-

duação junto à Comissão de Coordenação do Curso de Bacha-
relado e Comissão de Coordenação do Curso de Licenciatura da 
Escola de Enfermagem da USP (EEUSP).

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de gradu-

ação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do 
Regimento Geral, em uma única fase, no dia 13 de abril de 2023, 
das 9h às 23h53min, por meio de sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por um docente e um discente 
de graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos cursos de graduação da EEUSP.
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- Thais Marchini de Oliveira Valarelli – 3 vagas
- Thiago Cruvinel da Silva – 3 vagas
* Ortodontia e Saúde Coletiva (opção Ortodontia): 9 vagas 

(veragato@fob.usp.br);
Docentes com vagas disponíveis:
- Arnaldo Pinzan – 2 vagas
- Daniela Gamba Garib Carreira – 2 vagas
- José Fernando Castanha Henriques – 2 vagas
- Marcos Roberto de Freitas – 3 vagas
* Ortodontia e Saúde Coletiva (opção Saúde Coletiva): 3 

vagas (sctcosta@fob.usp.br);
Docentes com vagas disponíveis:
- Heitor Marques Honório – 2 vagas
- Silvia Helena de Carvalho Sales Peres – 1 vaga
* Periodontia: 05 vagas (marcela@fob.usp.br);
Docentes com vagas disponíveis:
- Carla Andreotti Damante – 3 vagas
- Mariana Schutzer Ragghianti Zangrando – 2 vagas
* Reabilitação Oral: 01 vagas (dep-prot@fob.usp.br);
Docentes com vagas disponíveis:
- Pós-Doutorando FOB-USP – Estevam Augusto Bonfante 

– 1 vaga
Não há garantia de concessão de bolsa de estudos.
2) INSCRIÇÕES:
Período online e Correios: 30/11/2022 a 27/02/2023.
Informações no Serviço de Pós-Graduação, em dias úteis, de 

segunda à sexta-feira, no horário 8h às 12h e das 14h às 17h. 
Fone.: (14)3235-8223. E-mail: posgrad@fob.usp.br

O candidato deverá efetuar inscrição no site http://posgra-
duacao.fob.usp.br \\> item Inscrições online, seguir as orien-
tações.

1. Efetuar o pagamento do boleto da taxa de inscrição de 
R$ 214,00 (o boleto será gerado ao final da inscrição online) e 
anexar o comprovante à documentação.

DOCUMENTAÇÃO:
Enviar os documentos abaixo relacionados:
2.1 Submeter os documentos abaixo relacionados dentro 

do período de inscrição on-line no site: https://inscricao.posgra-
duacao.fob.usp.br/

a) Comprovante identificado de pagamento da taxa de 
inscrição (não serão aceitos comprovantes de agendamento);

b) Diploma de Graduação (frente/verso) - Na falta do 
diploma, apresentar certificado/declaração do responsável da 
instituição de origem, constando a data em que ocorreu a Cola-
ção de Grau. (A data da colação de grau deve ser anterior ao 
último dia de inscrição).

c) Histórico Escolar da Graduação;
d) Certidão de Nascimento ou Casamento;
e) RG (não será aceita CNH) f) CPF;
g) Título de Eleitor – apenas para brasileiros;
h) Certificado de Reservista – apenas para homens bra-

sileiros;
i) Candidato Estrangeiro: Passaporte e RNM válido (se 

possuir).
j) Comprovação de Proficiência em Língua Inglesa**. Será 

aceito SOMENTE um dos seguintes certificados:
- TOEFL (Test of English as Foreign Language) **: com 

pontuação mínima de 390 pontos para ITP (Institutional Testing 
Program) ou 40 pontos para IBT (Internet-based Test). Informa-
ções específicas sobre o TOEFL, no site www.toefl.org.

- TEAP (Test of English for Academic and Professional Pur-
poses)**, Área Biológicas/Saúde. Pontuação mínima: 50 pontos. 
Informações específicas sobre o TEAP (datas, locais, exemplos 
de exames, entre outros) poderão ser obtidas na Tese Prime 
Sistemas de Avaliação Linguística, no site http://www.teseprime. 
org ou através do e-mail contato@teseprime.org.

**Será considerada somente certificação obtida nos últimos 
2 anos, considerando a data de inscrição.

h) Comprovante de situação vacinal (COVID) completo, 
inclusive reforço.

OBS.: A não observância do item 2.1 acarretará no indeferi-
mento da inscrição pela Secretaria de Pós-Graduação.

2.2 Currículo Vitae/Lattes
Todos os comprovantes devem ser anexados em “Documen-

tos Comprobatórios” no sistema on-line de inscrição. Os com-
provantes são certificados, artigos, declarações, etc, referentes 
as atividades citadas no currículo.

OBS.: A FALTA DE QUALQUER DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
NESTE EDITAL INCORRERÁ NO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
A QUALQUER TEMPO ATÉ O RESULTADO FINAL, COM ANUÊN-
CIA DO RESPONSÁVEL DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO

3) SELEÇÃO: 09 e 10/03/2023.
O local e horário da seleção, serão divulgados no site da 

Pós-Graduação no dia 06/03/2023.
Os candidatos serão avaliados por meio de uma prova espe-

cífica (Peso 7), e do seu Curriculum Vitae (Peso 3).
A análise do Curriculum Vitae será realizada considerando 

os seguintes itens:
a. Histórico escolar da Graduação;
b. Artigos científicos PUBLICADOS em periódicos nacionais 

e internacionais;
c. Iniciação Científica com bolsa concedida por agências 

de fomento;
d. Cursos de Especialização, Atualização e/ou Aperfeiçoa-

mento na área;
e. Apresentação de trabalhos em eventos científicos Nacio-

nais e Internacionais;
f. Realização de estágios, monitorias e práticas profissio-

nalizantes.
Serão aceitos no programa, mediante disponibilidade de 

orientador, os candidatos que obtiverem média final igual ou 
superior a 7,0, respeitando-se o número de vagas constantes 
neste Edital.

4) RESULTADO PRELIMINAR: 22/03/2023
Será divulgado no site http:// posgraduacao.fob.usp.br, os 

nomes e médias finais dos candidatos habilitados. Obs.: não 
serão informados resultados por telefone.

5) PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 23/03/2023
Entregar solicitação fundamentada e assinada, pessoalmen-

te ou por representante legal, na Secretaria de Pós-Graduação 
até às 17h do dia 23/03/2023 e aguardar a divulgação do 
Resultado Final.

6) RESULTADO FINAL: 27/03/2023
No site http:// posgraduacao.fob.usp.br. Obs.: não serão 

informados resultados por telefone.
7) MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PELA VAGA: 30 e 

31/03/2023
Os candidatos aprovados na seleção deverão apresentar, no 

ato da matrícula, os seguintes documentos:
a) Formulário de matrícula com foto 3x4 recente, deverá 

ser preenchido digitalmente, impresso, recolher as assinaturas 
originais, e deverá ser entregue no Serviço de Pós-Graduação. 
(https://posgraduacao.fob.usp.br/pb/alunos/.)

Caso tenham dúvidas com relação as disciplinas, entrar em 
contato com a área, no e-mail informado no item 1 deste edital.

b) Cópia simples dos documentos constantes no item 2.1 
deste Edital

c) Comprovante de situação vacinal (COVID) completo, 
inclusive reforço.

d) Estrangeiros que não possuem RNE: apresentar Protocolo 
de RNE válido ou comprovante de agendamento para emissão/ 
registro de RNE, emitido pela Polícia Federal.

IMPORTANTE: Os candidatos aprovados e matriculados de 
São Paulo e outras unidades federativas, que exercerão ativida-
des clínicas com pacientes, deverão apresentar ao responsável 
de área, quando solicitado, registro primário/secundário no Con-
selho Regional de Odontologia de São Paulo (CRO-SP) vigente. 
Outras profissões que sejam exercidas como tais, em disciplinas 
e/ou projetos de pesquisa, deverão apresentar o registro vigente 

Doutor junto a Congregação da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - A eleição será realizada em uma única fase, 
mediante voto secreto e direto, obedecido o disposto no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os Docentes em 
exercício, de acordo com a sua respectiva categoria docente.

§ 1º -  Os professores temporários, colaboradores e visitan-
tes, independentemente da titulação acadêmica que possuam, 
não poderão votar e nem serem votados.

§ 2º -  Não poderá votar e ser votado o docente que, na data 
da eleição, estiver suspenso em razão de infração disciplinar ou 
afastado de suas funções na Universidade para exercer cargo, 
emprego ou função em órgão externo à USP.

Artigo 4º - Cada eleitor votará em apenas um nome de 
candidato à representação de sua categoria

II – DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 5º -  A Assistência Técnica Acadêmica, encaminhará, 

no dia 16 de março, no e-mail cadastrado na base de dados cor-
porativos da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e 
a senha de acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 6º -  O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

III – DOS RESULTADOS
Artigo 7º - A totalização dos votos da eleição eletrônica será 

divulgada no dia 17 de março de 2023, por e-mail institucional, 
oficializando o pleito.

Artigo 8º -  Será considerado eleito representante o docente 
mais votado na categoria, figurando como suplente o que hou-
ver, sucessivamente, obtido o maior número de sufrágios.

Artigo 9º - Ocorrendo empate na eleição, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I – O maior tempo de serviço docente na USP;
II – O maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III- O docente mais idoso.
IV- DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 -  Após a divulgação referida no Artigo 7º, cabe 

recursos, sem efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único – O recurso a que se refere o caput deste 

artigo, deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto e encaminhado à Assistência Técnica 
Acadêmica, até às 17h30min do dia 23 de março de 2023, pelo 
e-mail atac@fmrp.usp.br, e será decidido pela Diretoria.

Artigo 11 -  A eleição será acompanhada de uma Ata de 
abertura e encerramento dos trabalhos assinada por funcionário 
da Assistência Técnica Acadêmica, baseada no relatório emitido 
pelo sistema de votação online, da qual constará data da eleição, 
número de eleitores e votantes, bem como quaisquer ocorrên-
cias que devam ser registradas.

Parágrafo único - Encerrada a eleição, todo o material será 
encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, que o conservará 
pelo prazo de 30 dias.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prof. Dr. RUI ALBERTO FERRIANI
D i r e t o r

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 EDITAL 011/2022/FOB(CPG)
A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Odonto-

logia de Bauru - USP faz saber que estarão abertas inscrições 
para os Cursos de MESTRADO (modalidade presencial CAPES), 
no Programa de Pós-Graduação em Ciências Odontológicas 
Aplicadas, nas seguintes áreas de concentração: Biologia Oral, 
Estomatologia, Radiologia e Imaginologia; Cirurgia e Traumato-
logia Bucomaxilofacial; Dentística; Odontopediatria; Ortodontia, 
Reabilitação Oral e Saúde Coletiva; Periodontia, para o período 
letivo (MATRÍCULA) a iniciar-se em abril de 2023 a forma deste 
Edital. Os títulos de graduação aceitos, de acordo com o estabe-
lecido pela área de concentração de interesse, são:

Biologia Oral, Estomatologia, Radiologia e Imaginologia 
(opção Estomatologia, Radiologia e Imaginologia): Odontologia 
e Medicina.

Biologia Oral, Estomatologia, Radiologia e Imaginologia 
(opção Biologia Oral): Odontologia, Fonoaudiologia, Ciências 
Biológicas, Biomedicina, Biologia, Educação Física, Farmácia, 
Bioquímica, Química, Nutrição, Engenharia de Alimentos, Enge-
nharia Química, Fisioterapia, Medicina, Enfermagem, Têxtil e 
Moda, Psicologia.

Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial: Odontologia.
Dentística: Odontologia.
Odontopediatria: Odontologia, Biologia, Biomedicina, Fisio-

terapia, Medicina, Nutrição, Biotecnologia, Análise de Sistemas, 
Ciência da Computação, Desenho Industrial, Design, Design 
Gráfico, Design de Produto, Direito, Enfermagem, Engenharia 
Eletrônica, Engenharia Química, Farmácia, Física, Educação 
Física, Pedagogia, Psicologia, Química, Sistemas de Informação, 
Comunicação Social com habilitação em Jornalismo.

Ortodontia e Saúde Coletiva (opção Ortodontia): Odon-
tologia.

Ortodontia e Saúde Coletiva (opção Saúde Coletiva): Odon-
tologia.

Periodontia: Odontologia e Medicina.
Reabilitação Oral: Odontologia
1) NÚMERO DE VAGAS POR ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:
*Biologia Oral, Estomatologia, Radiologia e Imaginologia 

(opção Biologia Oral): 17 vagas (drolivei@fob.usp.br).
Docentes com vagas disponíveis:
- Adriana Maria Calvo – 2 vagas
- Ana Carolina Magalhães – 2 vagas
- Ana Paula Campanelli – 1 vaga
- Camila de Oliveira Rodini Pegoraro – 1 vaga
- Diana Gabriele Soares dos Passos – 1 vaga
- Gustavo Pompermaier Garlet – 2 vagas
- Leonardo Rigoldi Bonjardim – 3 vagas
- Rodrigo Cardoso de Oliveira – 2 vagas
- Rogério Leone Buchaim – 3 vagas
* Biologia Oral, Estomatologia, Radiologia e Imaginologia 

(opção Estomatologia, Estomatologia, Radiologia e Imaginolo-
gia): 3 vagas (luciana@fob.usp.br ou izrubira@fob.usp.br).

Docentes com vagas disponíveis:
- Paulo Sergio da Silva Santos – 1 vaga
- Izabel Regina Fischer Rubira de Bullen – 1 vaga
- Cássia Maria Fischer Rubira – 1 vaga
* Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial: 05 vagas 

(luciana@fob.usp.br);
Docentes com vagas disponíveis:
- Prof. Dr. Eduardo Sanches Gonçales – 1 vaga
- Prof. Dr. Eduardo Sant’Ana – 1 vaga
- Prof. Dr. Osny Ferreira Júnior – 3 vagas
* Dentística: 14 vagas (dentistica@fob.usp.br)
Docentes com vagas disponíveis:
- Adilson Yoshio Furuse: 2 vagas
- Ana Flávia Sanches Borges: 1 vaga
- Diana Gabriela Soares dos Passos: 2 vagas
- Heitor Marques Honório: 2 vagas
- Juliana Fraga Soares Bombonatti: 2 vagas
- Linda Wang: 2 vagas
- Rafael Francisco Lia Mondelli: 1 vaga
- Sérgio Kiyoshi Ishikiriama: 2 vagas
- Pós-Dourando FOB-USP – Rafael Francisco Lia Mondelli: 

1 vaga
* Odontopediatria: 14 vagas (posodontoped@fob. usp.br)
Docentes com vagas disponíveis:
- Daniela Rios Honório – 3 vagas
- Maria Aparecida de Andrade M Machado – 2 vagas
- Natalino Lourenço Neto - 3 vagas

I – o maior tempo de serviço na FAUUSP;
II – o servidor mais idoso.
Artigo 13 - Ao final dos trabalhos, será redigida e lavrada a 

ata de apuração, que será assinada pela presidente da Comissão 
Eleitoral Permanente da FAUUSP.

Parágrafo único – Os candidatos votados e não eleitos serão 
relacionados na ata de eleição e apuração, em ordem decres-
cente de votos, possibilitando nomeação posterior, em caso de 
vacância de suplente.

Artigo 14 - Após a divulgação referida no artigo 11, cabe 
recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis.

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser encaminhado por e-mail (cepfau@usp.br) à 
Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP, até às 17h do dia 
27 de março de 2023, e será decidido pela Comissão Eleitoral 
Permanente da FAUUP.

Artigo 15 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de pronto pela Comissão Eleitoral Permanente da FAUUP.

Artigo 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023.
Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira
Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAUUSP

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Retificação da Portaria da Portaria DIR/821/07072023, 07 
de fevereiro de 2023, Diário Oficial Poder Executivo - Seção I, 
São Paulo, pg. 40105

Onde se lê: Artigo 4º (...) § 1º - As inscrições estarão abertas, 
a contar da data da publicação desta Portaria, nos dias úteis, até 
às 15h do dia 07 de março de 2023. (...)

Leia-se: Artigo 4º (...) § 1º - As inscrições estarão abertas, a 
partir do dia 08 de fevereiro de 2023 até às 15h do dia 09 de 
março de 2023. (...)

 MUSEU PAULISTA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
MUSEU PAULISTA
ERRATA
Errata da Publicação no Diário Oficial de 03/02/2023 -
Poder Executivo – Seção I São Paulo, 133 (24) – 52. Onde 

se lê:
MR Arquitetura e Mídias Gráficas Ltda, leia-se: MV Arquite-

tura e Mídias Gráficas Ltda

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portaria FFLCH - nº 005/2023
Dispõe sobre a eleição dos representantes dos servidores 

técnicos e administrativos junto ao Conselho Técnico Adminis-
trativo (CTA) desta Faculdade

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas, observando a legislação em vigor, baixa a seguinte Portaria:

1 – Das Disposições Gerais
Artigo 1º - A escolha dos representantes dos servidores 

técnicos e administrativos junto ao CTA, processar-se-á, em uma 
única etapa, no dia 27/03/2023, das 9h às 17 horas, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos de todos os 
servidores técnicos e administrativos da Faculdade.

Artigo 2º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 
aos eleitores, no dia 27/03/2023 em seu e-mail principal 
cadastrado nos Sistemas USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 
exercer seu voto.

§ 1º - O sistema de votação contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade;

Artigo 3º - Os servidores técnicos e administrativos, nos ter-
mos da legislação vigente, têm direito a 01 (um) posto no CTA. 
O mandato será de 2 (dois) anos a contar da data da 1ª. reunião 
do Conselho Técnico-Administrativo após a eleição (Artigo 40 § 
1º do Regimento Geral da USP).

Artigo 4º - Será considerado eleita a chapa mais votada 
(titular e suplente)

Parágrafo único - Em caso de empate, serão adotados como 
critérios de desempate, sucessivamente:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
2 – Da Inscrição
Artigo 5º - As inscrições serão feitas, exclusivamente, no 

sítio eletrônico da FFLCH/USP (http://academica.fflch.usp.br/elei-
coes-1 ) por meio de requerimento eletrônico, a partir da data de 
divulgação desta Portaria, até o dia 17/03/2023

§ 1º - Caberá ao Diretor, com base na legislação vigente, 
analisar e deferir as candidaturas que se apresentarem.

§ 2º – São elegíveis para a representação dos servidores 
não docentes, todos os servidores em efetivo exercício.

§ 3º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

3 – Da Votação
Artigo 6º - A eleição será realizada eletronicamente, confor-

me descrito no artigo 2º.
Artigo 7º - A eleição será realizada pelo voto direto e secre-

to, em uma só etapa, sem exigência de quórum.
§1º - Cada eleitor poderá votar em apenas 01 (uma) chapa 

para representação junto ao CTA.
§ 2º - Não poderá votar e ser votado o servidor que se 

encontrar afastado de suas funções para prestar serviços a 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

4 – Da Apuração e da Proclamação dos Resultados
Artigo 8º - A Diretoria indicará a mesa receptora e apu-

radora de votos, formada por tantos membros quantos forem 
necessários, escolhidos entre os servidores, docentes e alunos.

5 – Das Disposições Finais
Artigo 9º - Recursos poderão ser interpostos no prazo de 

03 (três) dias úteis, após a proclamação dos resultados, sendo 
decididos pela Direção.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos 
pela Direção com base na legislação em vigor.

Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 PORTARIA D. Nº 05/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2023

DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTAN-
TE E SUPLENTE NAS CATEGORIAS DOCENTES DE PROFESSORES 
TITULAR, ASSOCIADO E DOUTOR JUNTO A CONGREGAÇÃO DA 
FMRP-USP

O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, de acordo com o disposto no Esta-
tuto, no Regimento Geral da USP e no Regimento Interno da 
FMRP-USP, baixa a seguinte:

PORTARIA:
I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A eleição dos representantes da categoria docen-

tes, junto a Congregação da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, será realizada no dia 16 
de março de 2023, das 8h30min às 17h, por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização dos votos.

Parágrafo único - A eleição destina-se à escolha de 05 
(cinco) representantes na categoria de Professor Titular, 02 (dois) 
suplentes de representantes na categoria de Professor Associado 
e 03 (três) suplentes de representante na categoria de Professor 

DA VOTAÇÃO, DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO, TOTALI-
ZAÇÃO ELETRÔNICA E RESULTADO

Artigo 5º - A Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP 
encaminhará aos eleitores, dia 24 de março de 2023, em seu 
e-mail institucional, o endereço eletrônico do sistema de vota-
ção e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá exercer 
seu voto.

Artigo 6º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma 
candidatura.

Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Artigo 8º - Não é permitido o voto por procuração.
Artigo 9º - A totalização dos votos da eleição será divulgada 

na página da Unidade (https://www.fau.usp.br/administracao/
comissoes/cep/), dia 28 de março de 2023.

Parágrafo único - Será considerada eleita a candidatura 
mais votada, figurando como suplente a mais votada a seguir.

Artigo 10 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
Artigo 11- Ao final dos trabalhos, será redigida e lavrada a 

ata de apuração, que será assinada pela presidente da Comissão 
Eleitoral Permanente da FAUUSP.

Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 9º, cabe 
recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis.

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser encaminhado por e-mail à Comissão Eleitoral 
Permanente da FAUUSP (cepfau@usp.br), até às 17h do dia 
31 de março de 2023, e será decidido pela Comissão Eleitoral 
Permanente da FAUUP.

Artigo 13 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de pronto pela Comissão Eleitoral Permanente da FAUUP.

Artigo 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023.
Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira
Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAUUSP
 PORTARIA FAUUSP Nº 07, de 08 de fevereiro de 2023
Dispõe sobre a eleição de representantes dos servidores 

técnicos e administrativos junto à Comissão Interna de Preven-
ção de Acidentes da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo (CIPA-FAU).

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Uni-
versidade de São Paulo (FAU/USP), Prof. Dr. João Sette Whitaker 
Ferreira, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Portaria MTP Nº 422, de 07/10/2021 (Norma 
Regulamentadora nº 05) baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º - A escolha de 02 (dois) representantes titulares e 

1(um) suplente dos servidores técnicos e administrativos junto 
à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da Faculdade 
de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo 
(CIPA-FAU), será realizada em uma única fase, dia 20 de março 
de 2023, das 8h às 23h59min, por meio de sistema eletrônico 
de votação e totalização de votos adotado pela Universidade 
(Helios Voting).

Parágrafo único – Tendo em vista a Circ.SG/58, de 13 de 
setembro de 2022, não haverá disponibilização de votação 
convencional.

Artigo 2º - Os representantes dos servidores técnicos e 
administrativos serão eleitos pelos seus pares mediante voto 
direto e secreto.

Parágrafo único – Poderão ser eleitos até 02 (dois) repre-
sentantes titulares e 1 (um) suplente junto à Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes, para mandato de 01 (um) ano, este 
fixado a partir da convocação para primeira reunião da Comis-
são Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA-FAU).

Artigo 3º - A condução do processo eleitoral ficará a cargo 
da Comissão Eleitoral Permanente da FAUUP, sob a presidência 
da Sra. Sueli Maria da Silva.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 4º - A Comissão Eleitoral Permanente da FAUUP rece-

berá, a partir da data da publicação desta Portaria, até às 17h 
do dia 10 de março de 2023, exclusivamente no e-mail cepfau@
usp.br, as inscrições individuais realizadas em requerimento pró-
prio dirigido à CEP-FAUUSP, disponível na página https://www.
fau.usp.br/administracao/comissoes/cep/.

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pela 
Comissão Eleitoral Permanente.

§ 2º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 13 de março 
de 2023.

§ 3º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
deverão ser encaminhados à Comissão Eleitoral Permanente, 
por e-mail (cepfau@usp.br), até às 17h do dia 15 de março de 
2023. A decisão será divulgada na página da Unidade (https://
www.fau.usp.br/administracao/comissoes/cep/) dia 16 de março 
de 2023.

§ 4º - Ao término do período de homologação das inscri-
ções, na hipótese de não haver um número de candidaturas 
homologadas suficientes para ocupar os cargos mencionados no 
Artigo 1º, a Comissão Eleitoral Permanente da FAUUP declarará 
os eventuais cargos restantes como vacantes, os quais serão 
preenchidos por novo procedimento eleitoral, a se realizar em 
até cento e oitenta (180) dias a contar da data da divulgação 
final dos resultados desse procedimento eleitoral.

§ 5º - Os nomes dos(as) candidatos(as) na cédula serão 
exibidos em ordem alfabética.

DA VOTAÇÃO, DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO E TOTA-
LIZAÇÃO ELETRÔNICA

Artigo 5º - A Comissão Eleitoral Permanente da FAUUSP 
encaminhará aos eleitores, dia 17 de março de 2023, em seu 
e-mail institucional, o endereço eletrônico do sistema de vota-
ção e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá exercer 
seu voto.

Artigo 6º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Artigo 7º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma 
candidatura.

Artigo 8º - Não é permitido o voto por procuração.
Artigo 9º - Na hipótese de haver participação inferior a 

cinquenta por cento dos servidores técnicos e administrativos 
na votação, não haverá a apuração dos votos e a Comissão 
Eleitoral Permanente da FAUUP deverá prorrogar o período de 
votação para o dia subsequente, computando-se os votos já 
registrados no dia anterior, a qual será considerada válida com 
a participação de, no mínimo, um terço dos servidores técnicos 
e administrativos.

Artigo 10 - Após o encerramento do período de votação 
mencionado no artigo 1º, e considerando a hipótese men-
cionada no artigo anterior, a Comissão Eleitoral Permanente, 
fará a confirmação do fechamento da votação, a computação 
do resultado, as eventuais auditorias de voto solicitadas pelos 
participantes e a liberação e apresentação do resultado da apu-
ração, em sessão pública, em data e horário a ser amplamente 
divulgados posteriormente.

Parágrafo único – A presidente da Comissão Eleitoral Per-
manente da FAUUP presidirá a mesa apuradora com auxílio dos 
demais membros.

DOS RESULTADOS
Artigo 11 - A totalização dos votos da eleição será divulga-

da na página da Unidade (https://www.fau.usp.br/administra-
cao/comissoes/cep/), dia 22 de março de 2023.

Parágrafo único - Serão consideradas eleitas titulares, as 
duas candidaturas com maior número de registros de votos, 
sendo a subsequente considerada como suplente.

Artigo 12 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:


